DANIELA CELUPPI
VEREADORA DO PT
REQUERIMENTO Nº 158/19
Exmo. Sr.

José Carlos Kniphoff

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhor Presidente:


A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através do Setor Competente, solicitando informações da aplicabilidade da Lei Municipal nº 4.499/2017, que autorizou o Executivo a conceder direito real de uso onerosa, com encargos, de bem imóvel de propriedade do Município que para desenvolvimento e exploração da atividade de comércio de alimentos e bebidas, estacionamento e locação para eventos esportivos, culturais, artísticos e religiosos nos COMPLEXO ESPORTIVO ARRUDÃO, no GINÁSIO ADILSON DE OLIVEIRA MENDES “SARARA”, no GINÁSIO FLÁVIO MORCELLI, no COMPLEXO ESPORTIVO JOÃO CANTU, no GINÁSIO BAIRRO CRISTO REI e no GINÁSIO JAHYR DE FREITAS.
JUSTIFICATIVA


Tendo em vista que tramitou nessa Casa, a Lei Municipal nº 4.499/2017 autorizando o Executivo Municipal a conceder direito real de uso, com encargos, para desenvolvimento e exploração da atividade de comércio de alimentos e bebidas, estacionamento e locação para eventos esportivos, culturais, artísticos e religiosos nos referidos ginásios esportivos, requeremos informações de sua aplicabilidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, 9 de julho de 2019.                               

                                      DANIELA CELUPPI
     VEREADORA
